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Santa Cruz da Conceição, 14 de outubro de2022

Em resposta as razões de recurso apre.,:ontada tempestívamente
pela empresa EGP - EMPRESA GLOBAL Dã
referente ao Pregão Presencial OSgl2O22.

PROJETOS E OBRAS,

Das razôes de fato e direito apresentadas:

"A empresa recursante alega, em resumc,, t:.,:! no ato da sessão, o Sr.

Pregoeiro não rearizou o credenciamento do p, octirador da EGp sob a
alegação verbal de que "não constava o cNpJ da Filial no contrato sociat".
Entretanto, sequer fez constar er? afa essa infornii.;:ão e, simplesmente, não
permitiu que a recorrente pafticipasse das fases s::,:jriinÍes do cerÍan-te e nem
se deu ao trabalho de abir o envelope de proposta cra ticitante ora recorrente.
Uma afronta à lei."

lnformamos que, de fato, no ato do creden::iamento, o Sr Pregoeiro

todos os
junto de sua equipe de apoio, anatisaram l;icladosamente
documentos apresentado por todos os licitantes pre.."entes. Neste momento de
análise, pode-se observar que, de fato não havia a lirtbrrnação do cNpJ cla filial
no contrato social, mas a inabilitação do credenciar:rr)nto, se deu em razão dê
que, na cópia do contrato social apresentado no üiíi do certame, nâo havia
nenhuma informação do registro do contrato, fog,se em junta comercial ou
cartório.

Fora tentado de diversas forrrias sanar este rr,i'rhlema, realizando buscas
de forma eletrônica, no qual pudesse ser comprov.{:r:, a existência do registro
do contrato social apresentado, uma vez ser princíf;i,. <.la licitação que haja üma
maior disputa nos pregões, possibiritando mtrrhores ofertas e maior
economicidade ao Município, entretanto, não foi p;ôssível sanar o problema
umas vez que não constava nenhuma chave (.i.r, acesso para validar o
documento na JUCEG, o código de verificação que uc.n:;tava no documento era
invalido e quando tentamos buscar alguma inÍorme,;áo na JUCESp (uma vez
que o endereço da firiar é do Estado de sáo ili;ro), também não havía
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nenhuma informação sobre a filial. Tal tentativa é possível ser confirmada, uma

vez que os documentos que obtivemos foram juntaclos aos Autos do processo.

Embora todas as alegações supra, é Íato que as informações

necessárias não foram inseridas na Ata da Sessão, mas declaramos ainda que,

tal ocorrência não fora por displicência ou desconhecimento e sim por falha em

sistemâ, uma vez que as informações foram inseridas dentro do sistema,
porém, não foram trazidas para a Ata, e esse erro não foi observado no

momento da assinatura do referido documento, motivo pelo qual, entendemos

que cabe o deferimento do presente Íecurso, ante ao erro material do sistema,

gerador da omissão apontada.

Desta forma, podemos evidenciar que, ocorreu boa vontade da parte do

Sr. Pregoeiro em trazer todas as informaçÕes sobre tudo que ocorreu à Ata da

Sessão, entretanto, devido à um erro/ falha no sistema, essa informação não

constou. Declaramos que tal erro já fora reportado à empresa prestadora de

serviços de licença de uso de software (responsável pela manutençâo do

sistema utilizado pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceiçáo), e o
mesmo já foi sanado, de forma que se gerarmos um novo documento, as

informações lançadas irão constar em suâ integralidade.
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Diante do exposto, esta comissão entende pelo provimento do recurso,

com o reconhecimento da nulidade decorrente da ausência de indicação da
motivação do indeferimento do credenciamento da ora recorrente e retorno dos

trâmites a partir da fase de credenciamento, de forma que, demais

interessados possam participar do certame.

Encaminhamos a resposta as razões de recursos apresentadas, à
Procuradoria Jurídica desta municipalidade, junto com as razões de recurso e
demais documentos e informações que se fizerem necessários, constantes nos

autos do processo, para que a mesma analise e dê parecer quanto a legalidade

da decisão tomada por esta equipe de apoio e pregoeiro.
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PROCESSO 2942022

PREGÃO PRESENCTAL 58/22

PROCESSO DE LTCTTAÇ ÃO ttOlZOZZ

Exmo. Sr. Prefeito:

\_, Trata-se de recurso interposto pela Empresa EGP -

EMPRESA GLOBAL DE PROIETOS E OBRAS, ante ao seu não

credenciamento à sessão do pregão, justificando ausência de motivação na ata

da sessão acerca da não aceitação de seu credenciamento, bem assim que por

informações verbais a Empresa havia sido impedida de se credenciar por "não

constar o CNPI da filial no conkato social".

A Comissão de Licitações, em resposta às razões

apresentadas, reconhece o erro material consistente na falta de motivação e

- publicidade às razões do não credenciamento, justificando que embora

registrado junto ao sistema interno, as razões lançadas para a negativa não

constaram da ata assinada pelos licitantes presentes.

Neste sentido, pontua pela provimento do recurso,

com o reconhecimento da nulidade decorrente da ausência de indicação da

motivação do indeferimento do credenciamento e retorno dos trâmites a partir

da fase de credenciamento.
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Neste sentido, considerando o reconhecimento do

vício, que contamina o procedimento a partir do momento do credenciamento

dos licitantes, há que se atentar para a possibilidade a administração anular

seus prÓprios atos, amparada pelo princípio da autotutela, consubstanciado,

inclusive, na Súmula 473 do STF, que assim prevê:

"A administração pode anular seus próprios atos,

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,

a apreciação judicial."

Assim sendo, acompanho o posicionamento da

Comissão e opino pela anulação dos atos subsequentes ao momento do

*, credenciamento da sessão do pregão, com realização de nova sessão, a partir

do credenciamento, escoimada dos vícios anteriores.

Submeto contudo, à Superior apreciação de V. Exa.

ção, 17 de Outubro de 2022.

a

adora dica
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Tendo o respectivo setor se manifestado, atendida as formaridades
legais homologo a decisão do sr. pregoerro juntamente com sua equipe de apoio e
Parecer da Procuradoria Jurídica, o qual utilizo como forma de decidir pelo
provimento do recurso com o reconhecimento da nulidade dos atos subsequentes ao
momento do credenciamento da sessão do pregão.

De ciência a lnteressada

Santa Cruz da Conceição 17 de outubro de 2022

oLonlo" ArbuquerqueCarl
Prefeito Municipal

c. N. P. J. 44.7 51.7 25/0001 _97
Rua Vereador Juvenal Leme Mouráo, 770 - fone/fax (19) 3567.9200-

CEP:13.625.043


